
LEI Nº 390 DE JUNHO DE 2003

“Autoriza  o  Poder  Executivo 
Municipal  a  proceder  a  alienação  de 
bens do patrimônio do Município.”

 VALSERINA  MARIA  BULEGON  GASSEN,  Prefeita 
Municipal de São João do Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul.
 Faço Saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e EU, sanciono e promulgo a seguinte 
LEI:

 Art.  1º -  Fica o Poder  Executivo  autorizado a alienar,  bens 
integrantes do patrimônio municipal, e que serviam de suporte à desativada Usina de Reciclagem e 
Tratamento  de  Lixo  Urbano,  mantida  em  consórcio  formado  pelas  Prefeituras  Municipais  de 
Agudo, Dona Francisca, Faxinal do Soturno e São João do Polêsine, situada na localidade de Linha 
do Soturno, em Dona Francisca.

 Art. 2º - Os bens e respectivo valor mínimo de alienação, são 
os  constantes  do  “Laudo  de  Avaliação”  em  anexo,  elaborado  por  equipe  de  servidores  das 
Prefeituras  Municipais  integrantes  do consórcio mencionado no artigo anterior,  e  que são parte 
integrante desta Lei.
 
 Art. 3º - Os valores obtidos com a alienação dos bens de que 
trata a presente Lei deverão ser aplicados na recuperação da área degradada pelas atividades da 
Usina de Reciclagem de Lixo, atualmente desativada, conforme projeto específico de recuperação 
aprovado pelos órgãos de preservação e controle ambiental competentes.

Art. 4º - Na hipótese de eventual insucesso na alienação de um 
ou mais dos bens mencionados no Laudo de Avaliação anexo, fica o Poder Executivo autorizado a 
promover o desmonte dos galpões existentes na área da usina desativada, bem como a retirada dos 
respectivos  materiais  e  equipamento  não  alienados  do  local,  e  divididos  entre  os  Municípios 
Consorciados.

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE  DA  SENHORA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE 
SÃO JOÃO DO POLÊSINE, aos três dias do mês de junho de 2003.

 Registre-se e Publique-se
       Em 03.06.2003

 VALSERINA M. B. GASSEN
                     Prefeita Municipal

    DELISETE M. B. VIZZOTTO
        Assessor Administrativo
 


